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        ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

         CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CARAÁ

                        Av. Arno Von Saltiél nº 190 – Centro - CEP 95515-000 – Caraá/RS - Fone (51) 3206 –0097 e 3206-0098
                                 Site: www.cmcaraa.rs.gov.br                                      E-mail: cmcaraa@gmail.com

Projeto de Lei nº..................../Legislativo/2023
“DISPÕE SOBRE O CARÁTER PERMANENTE DO LAUDO QUE DIAGNOSTIQUE O TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA, TRANSTORNO OPOSITIVO-DESAFIADOR, DISLEXIA E DA SÍNDROME DE DOWN NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CARAÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

   Art. 1º - Fica definido como permanente o laudo que ateste o Transtorno do Espectro Autista — TEA, Transtorno Opositivo-Desafiador – TOD, Dislexia e da Síndrome de Down, que terá validade indeterminada, no âmbito do Município de Caraá.[image: image6.wmf]
§1º - O laudo de que trata esta lei poderá ser emitido por profissional da rede de saúde pública ou privada[image: image2.jpg]



§2º - A confecção do laudo de que trata esta lei observará os requisitos da legislação pertinente.

§3º - Em caso de desejo da pessoa com Transtorno de Espectro Autista, por situações de mudança do grau do autismo, o [image: image3.jpg]


laudo poderá ser revisto.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

                             Plenário Jorge Von Saltiél, 22 de fevereiro de 2023.

Fabiano Santos da Silva
MDB

JUSTIFICATIVA

                O Transtorno do Espectro Autista- TEA, Transtorno Opositivo-Desafiador – TOD, Dislexia e a Síndrome de Down são deficiências permanentes, ou seja, não podem ser revertidas. Diante disso, não há justificativa para exigir a atualização periódica do laudo médico, vista a dificuldade de muitas famílias em arcarem com o custo do tratamento e diagnóstico[image: image4.jpg]



Além do deslocamento, que demanda esforço e logística das pessoas portadoras dessas deficiências e seus familiares, as consultas com especialistas que possam constatar o diagnóstico e emitir os laudos necessários não são acessíveis, e muita das vezes de difícil agendamento.

Ademais, o laudo em caso de inexistência de carteira de identificação poderá garantir urna série de direitos das pessoas com Autismo ou Síndrome de Down.

No tocante à Síndrome de Down, a trissomia 21 é uma alteração genética causada por uma divisão celular atípica durante a divisão embrionária e não se trata, portanto. de uma condição passageira ou intermitente. O que torna injustificável a emissão de laudos com validade determinada, sendo totalmente descabida qualquer existência de laudos atuais para a comprovação da síndrome.
                  No que concerne ao Transtorno Opositivo-Desafiador – TOD cabe salientar que é um transtorno infantil caracterizado por comportamento desafiador e desobediente a figuras de autoridade.

                 A causa do transtorno desafiador de oposição é desconhecida, mas provavelmente envolve uma combinação de fatores genéticos e ambientais.
                Os sintomas geralmente começam antes de uma criança completar oito anos de idade. Eles incluem humor irritável, comportamento argumentativo e desafiador, agressividade e índole vingativa que duram mais de seis meses e causam problemas significativos em casa ou na escola. O tratamento envolve terapia individual e familiar.
               No que tange à dislexia que ocorre em crianças com visão e inteligência normais.

              Os sintomas incluem fala tardia, aprendizagem lenta de novas palavras e atraso na aprendizagem da leitura.

                   A maioria das crianças com dislexia pode ter sucesso na escola com tutores e programas de educação especializados.

 Tornar o laudo médico sem prazo de validade facilitará a vida desse segmento populacional, acabando com a burocracia e garantindo o acesso a diversos serviços, direitos e benefícios[image: image5.jpg]



                  Cabe salientar que essa é uma demanda da Associação Amigos dos Treze - Associação de Familiares e Amigos das Pessoas com Autismo de Caraá.
                 Diante dos motivos expressados, solicitamos a aprovação dos vereadores ao presente projeto de lei. 

Fabiano Santos da Silva

MDB


